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Órgão: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

PORTARIA Nº 295, DE 29 DE JUNHO DE 2018

O Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no uso de

suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e

tendo em vista o disposto nos incisos II e III do artigo 3° da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e

alterações introduzidas pela Lei n.º 12.545, de 14 de dezembro de 2011, no inciso V do artigo 18 da

Estrutura Regimental do Inmetro, aprovado pelo Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007, e pela

alínea "a" do subitem 4.1 das Diretrizes para Execução das Atividades de Metrologia Legal no País,

aprovadas pela Resolução n.º 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conselho Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);

Considerando que os medidores utilizados para medição de consumo de água potável fria e

água quente devem atender às especificações estabelecidas pelo Inmetro;

Considerando a Recomendação Internacional n° 49 edição 2013, da Organização Internacional

de Metrologia Legal - OIML;

Considerando que os atos normativos devem priorizar a competitividade, a política de comércio

exterior e guardar a consonância com normas internacionais equivalentes, bem como acompanhar a

evolução tecnológica industrial, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico (RTM) estabelecendo as condições a que

devem satisfazer os medidores para água potável fria e água quente, doravante denominados medidores

de água, disponível no sítio http://www.inmetro.gov.br/legislacao.

Art. 2º É faculdade do requerente da portaria de aprovação de modelo, até 36 (trinta e seis)

meses após a publicação do presente normativo, solicitar a avaliação de modelo e a modificação de

modelo aprovado dos medidores de água de vazão nominal de 0,6 m3/h até 15 m3/h, com base no RTM

aprovado pela Portaria Inmetro nº 246, de 17 de outubro de 2000.

Parágrafo único. Após o prazo fixado no caput, os medidores de água deverão ser submetidos à

avaliação de modelo e modificação de modelo aprovado somente de acordo com o RTM ora aprovado.

Art. 3º Os medidores de água aprovados, segundo o regulamento anexo à Portaria Inmetro nº

246/2000, poderão ser submetidos à verificação inicial de acordo com o Anexo C - Política de Transição

para os Instrumentos de Medição Aprovados conforme a Portaria Inmetro nº 246/2000, até 96 (noventa e

seis) meses após a data de publicação da presente portaria.

Parágrafo único. Após o prazo fixado no caput, deverão ser submetidos à verificação inicial

somente os medidores de água aprovados segundo este RTM.

Art. 4º Os medidores aprovados, segundo a Portaria Inmetro nº 246/2000, poderão ser

submetidos à verificação subsequente de acordo com o Anexo C - Política de Transição para os

Instrumentos de Medição Aprovados conforme a Portaria Inmetro nº 246/2000, por um prazo de até 120

(cento e vinte) meses após a publicação da presente portaria.

Parágrafo único. Os medidores a que se refere o caput devem ser substituídos caso sejam

constatados erros fora dos limites dos erros máximos admissíveis do Anexo C - Política de Transição para

os Instrumentos de Medição Aprovados, segundo o regulamento da Portaria Inmetro nº 246/2000.

Art. 5º Os medidores destinados à medição de água quente acima de 40 °C e os medidores de

água potável fria com vazão nominal superior a 15 m³/h, instalados antes da publicação da presente

portaria, poderão continuar em uso se não forem constatados erros fora dos limites dos erros máximos

admissíveis previstos no presente regulamento.

§ 1º Os medidores a que se refere o caput devem ser substituídos caso sejam constatados erros

fora dos limites dos erros máximos admissíveis constantes do presente regulamento.
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§ 2º Os medidores de que trata o caput poderão continuar em uso até 120 (cento e vinte) meses

contados a partir da publicação da presente portaria.

Art. 6º Até os 36 (trinta e seis) meses contados a partir da data de publicação do presente

regulamento, os medidores destinados à medição de água quente acima de 40 °C e os medidores de água

potável fria de vazão nominal superior a 15 m³/h poderão ser comercializados e instalados, mesmo que

não tenham a portaria de aprovação de modelo, desde que apresentem erros dentro dos limites dos erros

máximos admissíveis estabelecidos pelo presente regulamento e nas vazões indicadas no medidor.

§ 1º O medidor deve ser substituído caso sejam constatados erros fora dos limites dos erros

máximos admissíveis constantes do presente regulamento.

§ 2º Os medidores de que trata o caput poderão continuar em uso até 120 (cento e vinte) meses

contados a partir da publicação da presente portaria.

Art. 7º Após os 36 (trinta e seis) meses contados a partir da data de publicação do presente

regulamento, os medidores destinados à medição de água quente, acima de 40 °C e os medidores de

água potável fria de vazão nominal superior a 15 m³/h somente poderão ser comercializados e instalados,

se aprovados pelo novo regulamento.

Parágrafo único. Após o prazo fixado no caput, deverão ser submetidos à verificação inicial

somente os medidores de água aprovados segundo o RTM ora aprovado.

Art. 8º Após 120 (cento e vinte) meses da publicação da presente portaria deverão ser

submetidos à verificação subsequente somente os medidores de água, de qualquer vazão nominal,

aprovados de acordo com o RTM ora aprovado.

Art. 9º O Anexo C - Política de Transição para os Instrumentos de Medição Aprovados segundo a

Portaria Inmetro nº 246/2000, do presente regulamento, terá validade de 96 (noventa e seis) meses para a

verificação inicial e 204 (duzentos e quatro) meses para verificação subsequente, a contar da publicação

da presente portaria.

Art. 10. O não cumprimento ao disposto nesta portaria e no RTM, ora aprovado, sujeitará os

infratores às penalidades estabelecidas na Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999 e alterações

introduzidas pela Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 11. Após a publicação da presente portaria, os itens 7, 8, 9 e 10 do regulamento aprovado

pela Portaria Inmetro nº 246/2000, ficam revogados e substituídos pelos itens do Anexo C deste

regulamento, que trata da política de transição.

Art. 12. A Portaria Inmetro nº 246/2000 será revogada após 36 (trinta e seis) meses da

publicação da presente portaria.

Art. 13. Fica revogada a Portaria Inmetro nº 436, de 16 de novembro de 2011.

Art. 14. Ficam convalidados os atos e disposições praticadas, anteriores à publicação da

presente portaria.

Art. 15. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


